
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

07/10/2025
TERÇA-FEIRA

às 14 horas

PAUTA DA 33ª REUNIÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

Presidente: Senador Otto Alencar
Vice-Presidente: Senador Vanderlan Cardoso



33ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

33ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 57ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 07/10/2025.

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

terça-feira, às 14 horas

FINALIDADE PÁGINA

Instruir o Projeto de Lei n° 1473, de 2025, que “altera a Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), para tornar mais rígidas as disposições a respeito
da medida de internação; e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar os critérios
etários de atenuante e de redução dos prazos de prescrição”.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Eduardo Braga(MDB)(13)(1) AM 3303-6230 1 Alessandro Vieira(MDB)(13)(1) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Renan Calheiros(MDB)(13)(1) AL 3303-2261 / 2262 /
2265 / 2268

2 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(13)(1) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Jader Barbalho(MDB)(13)(20)(1)(21) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

3 Marcelo Castro(MDB)(13)(1) PI 3303-6130 / 4078

Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(13)(1) PB 3303-2252 / 2481 4 Jayme Campos(UNIÃO)(13)(10) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Sergio Moro(UNIÃO)(3)(13) PR 3303-6202 5 Giordano(MDB)(3)(13) SP 3303-4177
Alan Rick(UNIÃO)(3)(13) AC 3303-6333 6 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(3)(13)(12)(17)
PA 3303-6623

Soraya Thronicke(PODEMOS)(13)(9) MS 3303-1775 7 Plínio Valério(PSDB)(13)(9) AM 3303-2898 / 2800
Oriovisto Guimarães(PSDB)(13)(11) PR 3303-1635 8 Fernando Farias(MDB)(13)(11) AL 3303-6266 / 6273
Marcio Bittar(PL)(13)(12) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
9 Efraim Filho(UNIÃO)(13)(12) PB 3303-5934 / 5931

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /
1467

1 Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 2 Zenaide Maia(PSD)(4)(16)(14) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Eliziane Gama(PSD)(4)(33)(31) MA 3303-6741 3 Irajá(PSD)(4)(24)(27) TO 3303-6469 / 6474
Vanderlan Cardoso(PSD)(4)(16) GO 4 Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Rodrigo Pacheco(PSD)(4) MG 3303-2794 5 Mara Gabrilli(PSD)(4)(28) SP 3303-2191
Cid Gomes(PSB)(32)(37)(4)(35)(34) CE 3303-6460 / 6399 6 Jorge Kajuru(PSB)(37)(4)(36) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Carlos Portinho(PL)(2) RJ 3303-6640 / 6613 1 Jorge Seif(PL)(2) SC 3303-3784 / 3756
Eduardo Girão(NOVO)(2) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
2 Izalci Lucas(PL)(25)(22)(2) DF 3303-6049 / 6050

Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370 3 Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352
Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 4 Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718
Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826 5 Jaime Bagattoli(PL)(19)(18)(2) RO 3303-2714

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Rogério Carvalho(PT)(5) SE 3303-2201 / 2203 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Fabiano Contarato(PT)(5) ES 3303-9054 / 6743 2 Paulo Paim(PT)(5)(23) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(5) CE 3303-5940 3 Humberto Costa(PT)(5)(26) PE 3303-6285 / 6286
Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655 4 Ana Paula Lobato(PDT)(5) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Ciro Nogueira(PP)(6) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Laércio Oliveira(PP)(6)(30)(29) SE 3303-1763 / 1764

Esperidião Amin(PP)(6) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(6) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(6)(12) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(6)(12) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 005/2025-
GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros titulares, e os
Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio Bittar
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros titulares, e
os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe
Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
026/2025-GLPDT).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores
Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 002/2025-
GABLID/BLALIAN).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar  Presidente deste
colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 18/02/2025.

(9) Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2025-
GLMDB)

(11) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
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(12) Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os
Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram
indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar
Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar  as vagas de 3º
titular e 3º suplente, respectivamente (Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).

(13) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya Thronicke,
Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Marcelo Castro,
Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(14) Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).

(15) Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(16) Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).

(17) Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).

(18) Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).

(19) Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).

(20) Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).

(21) Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).

(22) Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).

(23) Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).

(24) Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).

(25) Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).

(26) Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).

(27) Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).

(28) Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).

(29) Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).

(30) Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).

(31) Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).

(32) Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).

(33) Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).

(34) Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA)

(35) Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).

(36) Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão como
membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).

(37) Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, em substituição
ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-GSEGAMA).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 7 de outubro de 2025
(terça-feira)

às 14h

PAUTA

33ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Atualizações:
1. Confirmação de convidados. (06/10/2025 13:10)
2. Confirmação de convidados. (06/10/2025 13:24)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2025 às 13:24.
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Pauta da 33ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 7 de outubro de 2025 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei n° 1473, de 2025, que “altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para tornar mais rígidas as disposições
a respeito da medida de internação; e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), para alterar os critérios etários de atenuante e de redução dos prazos de
prescrição”.

Convidados:

Sra. Danielle Cristine Cavali Tuoto
Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado Paraná (MPPR) e
membro da Comissão Permanente da Infância e da Juventude (COPEIJ), do
Conselho Nacional dos Procuradores Gerais (CNPG)
Videoconferência Confirmada

Sra. Camila Lucas Mendes
Defensora Pública do Distrito Federal e Coordenadora do Núcleo de Infância e
Juventude da Defensoria Pública do Distrito Federal, e representante da
Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos (ANADEP)
Representante de: Rodrigo Azambuja Martins, Defensor Público da Defensoria
Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPERJ)
Presença Confirmada

Sra. Claudia Carletto
Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente (Fundação CASA)
Presença Confirmada

Sra. Deila Martins
Conselheira Nacional do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA)
Videoconferência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 48/2025 - CCJ, Senadora Mara Gabrilli

- PL 1473/2025, Senador Fabiano Contarato
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2025 às 13:24.
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Pauta da 33ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 7 de outubro de 2025 3

Sra. Livia Vidal
Coordenadora-Geral do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE)
Presença Confirmada

Sr. Roberto Bassan Peixoto
Presidente do Fórum Nacional dos Gestores Estaduais do Sistema de
Atendimento Socioeducativo (Fonacriad)
Presença Confirmada

Sra. Thaisi Bauer
Secretária Executiva da Coalizão pela Socioeducação
Presença Confirmada

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/10/2025 às 13:24.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1473, DE 2025

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
tornar mais rígidas as disposições a respeito da medida de internação; e o Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar os critérios etários de
atenuante e de redução dos prazos de prescrição.

AUTORIA: Senador Fabiano Contarato (PT/ES)

Página da matéria

Avulso do PL 1473/2025   [1 de 5]
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para tornar 
mais rígidas as disposições a respeito da medida de 
internação; e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar os 
critérios etários de atenuante e de redução dos 
prazos de prescrição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 121. A internação constitui medida privativa de 
liberdade, sujeita aos princípios de excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

...................................................................................... 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, a cada 
ano. 

§ 3º O prazo máximo de internação será de 3 (três) anos, 
ressalvados os casos dos §§ 3º-A e 3º-B deste artigo. 

§ 3º-A. Em caso de ato infracional cometido com violência ou 
grave ameaça, o prazo de internação será de no máximo 5 (cinco) 
anos. 

§ 3º-B. Em caso de ato infracional doloso cometido contra a 
dignidade sexual ou de que resulte morte, o prazo de internação será 
aplicado em dobro, podendo ser superior ao previsto no § 3º-A deste 
artigo. 

§ 4º Atingidos os limites estabelecidos nos parágrafos 
anteriores, o adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de 
semiliberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de 
idade, ressalvados os casos dos §§ 3º-A e 3º-B deste artigo. 

......................................................................................” (NR) 
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-
5

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5408819351
Avulso do PL 1473/2025   [2 de 5]
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Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 65. ...................................................................... 

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou 
maior de 80 (oitenta) anos, na data da sentença; 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição 
quando o criminoso era, ao tempo do crime, maior de 80 (oitenta) 
anos.” (NR) 

Art. 3º Revoga-se o § 1º do art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
estabelecer a proteção integral de crianças e adolescentes, conforme o 
princípio da absoluta prioridade previsto no artigo 227 da Constituição 
Federal, o ordenamento jurídico brasileiro permite a aplicação de medidas 
socioeducativas, entre elas a de internação, que implica privação de 
liberdade, possui caráter excepcional e deve respeitar a condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento. Apesar de extrema, essa medida é, em alguns 
casos, essencial para a reabilitação do adolescente infrator e proteção da 
sociedade. 

A evolução social e os anseios da população devem ser 
refletidos na legislação, para manter seu caráter democrático. Pesquisa do 
Ipec1 aponta que 67% dos brasileiros apoiam a redução da maioridade penal, 
indicando demanda social por maior rigor no tratamento de adolescentes 
infratores, especialmente aqueles sujeitos à internação, a mais severa das 
medidas socioeducativas. 

 
1 Disponível em https://g1.globo.com/politica/noticia/2022/09/13/ipec-2-em-cada-3-brasileiros-defende-
reducao-da-maioridade-penal.ghtml. Acesso em 20 de abril de 2024. 
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Diante desse cenário, propomos alterações no sistema 
socioeducativo, especialmente no que tange à duração da internação, 
especialmente para atos infracionais graves. Atualmente limitada a três anos, 
essa medida nem sempre atende à necessidade de individualização da 
sanção, pois, em certos casos, a liberação do infrator após esse período não 
é recomendável, tornando indispensável a revisão dos dispositivos legais 
vigentes. 

Nessa mesma esteira, o projeto altera dispositivos do Código 
Penal, mormente para excluir a hipótese de redução de tempo de prescrição 
para os casos de menoridade relativa e para elevar a idade a partir da qual os 
idosos teriam os benefícios da atenuante genérica e da própria redução de 
tempo de prescrição, de 70 para 80 anos. 

As medidas são justificadas pelo fato de que a redação do art. 
115 do Código Penal é de 1984, quando a expectativa de vida do brasileiro 
era de 62,5 anos. Atualmente, essa expectativa é de 76,5 anos, o que 
representa um aumento de 14 anos. Além disso, com a reforma da 
aposentadoria, muitas pessoas com mais de 70 anos ainda ocupam cargos na 
administração pública, tornando-se suscetíveis à prática de crimes. 

Vale ressaltar, que países como França, Itália, Inglaterra, 
Canadá e Estados Unidos já possuem período de internação com prazo 
simular do que está sendo proposto no projeto de lei.  

Considerando a importância da alteração pretendida por este 
projeto de lei, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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EMENDA Nº         - CDH
(ao PL 1473/2025)

Dê-se nova redação ao Projeto nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.

Item 1 – Dê-se nova redação aos §§ 2º a 3º-A, 4º e 5º do art. 121;
suprima-se o § 3º-B do art. 121; e acrescente-se § 5º-A ao art. 121, todos da Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, na forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos
a seguir:

“Art. 121. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua

manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, a cada ano.
§ 3º O prazo máximo de internação será de 5 (cinco) anos, ressalvados

os casos dos § 3º- A deste artigo.
§ 3º-A. Em caso de ato infracional cometido com violência ou grave

ameaça ou hediondo, o prazo de internação será de no máximo 10 (dez) anos.
§ 3º-B. (Suprimir)
§ 4º Atingidos os limites estabelecidos nos parágrafos anteriores, o

adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de
liberdade assista.

§ 5º A liberação será compulsória aos 23 (vinte e três) anos de idade,
ressalvados os casos do § 3º- A deste artigo.

§ 5º-A. O adolescente que atingir a maioridade durante o
cumprimento de medida socioeducativa deverá ser transferido para unidade
específica e separada dos demais adolescentes, distinta de estabelecimentos
prisionais destinados a adultos, garantindo-se a continuidade das ações
socioeducativas e preservação de sua integridade física e psicológica.
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................................................................................................................” (NR)

Item 2 – Dê-se nova redação ao inciso I do caput do art. 65 e ao art. 115,
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, como propostos pelo art.
2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 65. ..........................................................................................................
I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de

75 (setenta e cinco) anos, na data da sentença;
................................................................................................................” (NR)
“Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o

criminoso era, ao tempo do crime, maior de 75 (setenta e cinco) anos.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao PL 1473, de 2025, visa aprimorar o arcabouço
jurídico voltado ao enfrentamento da criminalidade, especialmente no que diz
respeito à responsabilização de adolescentes infratores e à proteção da sociedade
contra delitos graves. Entre as mudanças propostas, destaca-se a ampliação
do período máximo de internação de 3 para 5 anos — e, nos casos de atos
infracionais cometidos com violência, grave ameaça ou de natureza hedionda,
para até 10 anos. Tal alteração reflete a necessidade de reforçar a resposta estatal
diante do crescimento de crimes violentos praticados por menores, preservando,
contudo, os princípios constitucionais e as diretrizes do Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Inclui-se, ainda, o art. 5º-A, que determina que o adolescente que
atingir a maioridade durante o cumprimento da medida socioeducativa seja
transferido para unidade específica, separada dos demais adolescentes e distinta
de estabelecimentos prisionais destinados a adultos. Essa medida busca garantir
a continuidade do processo socioeducativo, preservar a integridade física e
psicológica do interno e evitar o contato com o sistema penitenciário comum, o
que poderia comprometer sua ressocialização e aumentar a reincidência.

A emenda também tem como objetivo aumentar de 70 para 75 anos
a idade para a incidência da atenuante prevista no art. 65 do Código Penal,
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adequando-a à maior expectativa de vida da população. Além disso, altera o art.
115 do Código Penal para extinguir a redução pela metade do prazo prescricional
para menores de 21 anos, medida que busca evitar a impunidade decorrente de
prazos excessivamente curtos, e eleva de 70 para 75 anos a idade para aplicação
da redução da prescrição pela metade aos idosos, garantindo maior coerência e
proporcionalidade ao sistema penal.

Sala da comissão, 13 de agosto de 2025.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.473, de 2025, do 
Senador Fabiano Contarato, que altera a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para tornar mais rígidas as disposições a 
respeito da medida de internação; e o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para alterar os 
critérios etários de atenuante e de redução 
dos prazos de prescrição. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.473, de 2025, que altera 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para tornar mais rígidas as disposições a respeito da 
medida de internação; e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para alterar os critérios etários de atenuante e de 
redução dos prazos de prescrição. 

A proposição é composta por quatro artigos.  

O primeiro altera o art. 121 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente –– ECA, suprimindo, em seu caput, a referência ao 
princípio da brevidade entre os que orientam a aplicação da medida de 
internação. Também modifica os §§ 2º a 5º do referido artigo. O § 2º 
passa a prever que a manutenção da internação, que não possui prazo 
determinado, seja reavaliada anualmente, e não mais, no máximo, a 
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cada seis meses. Acrescenta, ainda, os §§ 3º-A e 3º-B ao art. 121 do 
ECA, com o objetivo de excepcionar o limite de três anos previsto no § 
3º para a medida de internação. De acordo com os novos dispositivos, 
nos casos de ato infracional cometido com violência ou grave ameaça, 
o prazo máximo de internação será de até cinco anos; já nos casos de 
ato infracional doloso contra a dignidade sexual ou que resulte em 
morte, o prazo será aplicado em dobro. O § 4º é ajustado para que os 
novos limites previstos nos parágrafos acrescentados sejam 
considerados na liberação do adolescente e na eventual progressão 
para os regimes de semiliberdade ou liberdade assistida. Por fim, o § 
5º é alterado para manter a liberação compulsória aos 21 anos, mas 
admitindo, nos casos previstos nos §§ 3º-A e 3º-B, o afastamento desse 
limite etário. 

O art. 2º propõe alterações nos arts. 65 e 115 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
estabelecer como circunstância atenuante o fato de o agente ter mais 
de 80 anos na data da sentença, em substituição ao critério atualmente 
previsto de 70 anos. Mantém-se, contudo, a atenuante aplicável ao 
agente com menos de 21 anos na data do fato. Além disso, propõe-se 
a revogação da redução pela metade dos prazos prescricionais nos 
casos em que o agente era menor de 21 anos ao tempo do crime, 
prevendo-se, em contrapartida, que essa redução passe a ser aplicável 
apenas quando o agente tiver mais de 80 anos na data da sentença, e 
não mais 70 anos, como dispõe a redação vigente. 

O art. 3º propõe a revogação do § 1º do art. 122 do ECA, o 
qual atualmente estabelece que, nos casos de descumprimento 
reiterado e injustificável de medida anteriormente imposta, o prazo de 
internação não poderá exceder três meses, devendo sua decretação 
ocorrer por decisão judicial, após o devido processo legal. 

Ao final, o art. 4° prevê a entrada em vigor da lei que a 
proposição se tornar na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor argumenta que, apesar de o ECA 
assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes, a internação 
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— medida socioeducativa mais severa — ainda é necessária em casos 
graves. Ressalta a demanda social existente por maior rigor no 
tratamento de adolescentes em conflito com a lei, destacando a 
importância de alterações no sistema socioeducativo, especialmente 
quanto à duração da internação, hoje limitada a três anos, o que nem 
sempre atende à individualização da sanção. Também defende 
mudanças no Código Penal, considerando o aumento da expectativa 
de vida da população. Ao final, destaca que a proposta alinha a 
legislação à realidade e a práticas adotadas em outros países.  

A proposição foi distribuída à análise da CDH e segue, 
posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), em 
decisão terminativa.  

Foi apresentada uma emenda. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que 
tratem da proteção, garantia e promoção dos direitos humanos, 
incluindo relativas à proteção à juventude e aos idosos, razão pela qual 
é regimental a análise da matéria por este colegiado.  

Preliminarmente, destaco que a CCJ irá se manifestar sobre 
aspectos de juridicidade e constitucionalidade do texto e, por essa 
razão, o exame aqui estará concentrado na análise do mérito da 
proposição. 

E, nesse aspecto, a matéria é relevante e digna de acolhida.  

A legislação brasileira que trata da responsabilização de 
adolescentes e jovens em conflito com a lei determina que a medida 
socioeducativa de internação deve ser aplicada apenas nos casos de 
atos infracionais de maior gravidade, geralmente associados à violência 
ou grave ameaça à pessoa. No entanto, observa-se, em muitos casos, 
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uma clara desproporcionalidade entre a gravidade das condutas 
praticadas e o tempo máximo de internação atualmente permitido — 
limitado a três anos, com liberação compulsória aos 21 anos de idade. 

Nesse cenário, a ampliação do prazo de internação, 
especialmente para os casos que envolvem violência ou grave ameaça 
à pessoa, como apresentado pela proposição, revela-se uma medida 
necessária e urgente para o aprimoramento da eficácia das medidas 
socioeducativas.  

A proposição acertadamente introduz no ECA critérios 
diferenciados de tratamento para atos infracionais de maior gravidade, 
como os cometidos com violência, grave ameaça, contra a dignidade 
sexual ou dolosos que resultem em morte. Nesses casos, propõe-se 
que o prazo de internação seja estendido para até cinco anos ou até o 
dobro do limite atual e possibilita-se que seja ultrapassada a idade de 
liberação compulsória aos 21 anos, o que reforça a proporcionalidade 
da resposta estatal frente à gravidade e ao impacto social do ato 
infracional.  

Tal medida reforça a previsão já existente no inciso IV, do 
art. 35 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 (Sinase) no qual é 
garantido que as medidas socioeducativas serão regidas, dentre 
outros, pelo princípio da proporcionalidade em relação à ofensa 
cometida, reforçando assim a proposta apresentada. 

A ampliação do prazo de internação proposta, por um lado, 
possibilita uma avaliação mais criteriosa e individualizada, oferecendo 
margem mais adequada para a personalização da medida às 
necessidades do infrator para que ela cumpra plenamente sua função 
pedagógica. Isso porque, em casos mais graves, é comum que seja 
necessário um período mais longo para a implementação efetiva de 
programas educacionais, terapêuticos e de capacitação profissional, 
essenciais para a reabilitação do adolescente. Esse tempo adicional 
também favorece o acesso ao acompanhamento psicológico e 
educacional indispensável à reinserção social do infrator, contribuindo 
para a redução da reincidência.  
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Por outro lado, a medida reforça a credibilidade do sistema 
de justiça juvenil e a proteção da sociedade ao assegurar que 
adolescentes autores de infrações graves, que ainda não apresentem 
sinais de recuperação, não sejam liberados prematuramente, caso 
ainda não apresentem sinais concretos de recuperação. 

Quanto à ampliação do prazo de reavaliação da medida de 
seis meses para um ano, entendemos que a previsão contribui para 
uma gestão mais eficiente do acompanhamento judicial das medidas 
de internação, sem comprometer o controle sobre a legalidade e a 
necessidade da medida.  

A supressão da limitação da medida de internação em até 
três meses por descumprimento reiterado e injustificável de medida 
anteriormente imposta também é meritória. A revogação desse 
dispositivo permitirá ao Judiciário avaliar com mais liberdade e rigor a 
resposta adequada a adolescentes que demonstram resistência ao 
cumprimento das medidas socioeducativas, sem a imposição de um 
limite fixo que pode ser insuficiente em determinados casos. 

Consideramos igualmente relevantes as alterações 
propostas no Código Penal. A proposição, ao atualizar os critérios de 
atenuação de pena e prescrição, elevando de 70 para 80 anos a idade 
para aplicação desses benefícios, reflete o aumento da expectativa de 
vida da população brasileira. Assim, confere maior coerência entre o 
envelhecimento real da sociedade e os critérios legais previstos.  

Ao mesmo tempo, a revogação da redução pela metade dos 
prazos prescricionais para agentes com menos de 21 anos à época do 
crime corrige uma distorção que, por vezes, favorecia indivíduos 
plenamente capazes de compreender a ilicitude de suas condutas. 
Essa regra permitia que tais agentes deixassem de ser 
responsabilizados em razão do decurso do tempo, em condições mais 
vantajosas do que aquelas aplicadas aos demais, mesmo dispondo de 
tempo suficiente ao longo da vida para o cumprimento da pena e a 
devida resposta penal pelos atos praticados.  
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Dessa forma, entendemos que o PL n° 1.473, de 2025, 
adequa a legislação à realidade dos atos infracionais praticados, às 
necessidades de reabilitação dos adolescentes e à proteção da 
sociedade. 

   Mister se faz ressaltar que foi sancionado recentemente em 
3 de julho de 2025 a Lei nº 15.160, que modificou entre outros o art. 
115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), reduzindo de metade os prazos de prescrição quando o 
criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos ou, 
na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos, salvo se o crime 
envolver violência sexual contra a mulher. 

  Por fim, o Projeto de Lei n° 1.473, de 2025, teve o seu 
relatório aprovado, com a Emenda n° 1 – CDH, da lavra do Senador 
Fabiano Contarato autor da matéria. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 1.473, de 2025, com a Emenda n° 1 – CDH.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº         - CDH
(ao PL 1473/2025)

Dê-se nova redação ao Projeto nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.

Item 1 – Dê-se nova redação aos §§ 2º a 3º-A, 4º e 5º do art. 121;
suprima-se o § 3º-B do art. 121; e acrescente-se § 5º-A ao art. 121, todos da Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990, na forma proposta pelo art. 1º do Projeto, nos termos
a seguir:

“Art. 121. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua

manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, a cada ano.
§ 3º O prazo máximo de internação será de 5 (cinco) anos, ressalvados

os casos dos § 3º- A deste artigo.
§ 3º-A. Em caso de ato infracional cometido com violência ou grave

ameaça ou hediondo, o prazo de internação será de no máximo 10 (dez) anos.
§ 3º-B. (Suprimir)
§ 4º Atingidos os limites estabelecidos nos parágrafos anteriores, o

adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de
liberdade assista.

§ 5º A liberação será compulsória aos 23 (vinte e três) anos de idade,
ressalvados os casos do § 3º- A deste artigo.

§ 5º-A. O adolescente que atingir a maioridade durante o
cumprimento de medida socioeducativa deverá ser transferido para unidade
específica e separada dos demais adolescentes, distinta de estabelecimentos
prisionais destinados a adultos, garantindo-se a continuidade das ações
socioeducativas e preservação de sua integridade física e psicológica.

S
F

/
2

5
1

9
6

.
0

2
9

5
6

-
0

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6498782818

23



................................................................................................................” (NR)

Item 2 – Dê-se nova redação ao inciso I do caput do art. 65 e ao art. 115,
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, como propostos pelo art.
2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 65. ..........................................................................................................
I – ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de

75 (setenta e cinco) anos, na data da sentença;
................................................................................................................” (NR)
“Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o

criminoso era, ao tempo do crime, maior de 75 (setenta e cinco) anos.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda ao PL 1473, de 2025, visa aprimorar o arcabouço
jurídico voltado ao enfrentamento da criminalidade, especialmente no que diz
respeito à responsabilização de adolescentes infratores e à proteção da sociedade
contra delitos graves. Entre as mudanças propostas, destaca-se a ampliação
do período máximo de internação de 3 para 5 anos — e, nos casos de atos
infracionais cometidos com violência, grave ameaça ou de natureza hedionda,
para até 10 anos. Tal alteração reflete a necessidade de reforçar a resposta estatal
diante do crescimento de crimes violentos praticados por menores, preservando,
contudo, os princípios constitucionais e as diretrizes do Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Inclui-se, ainda, o art. 5º-A, que determina que o adolescente que
atingir a maioridade durante o cumprimento da medida socioeducativa seja
transferido para unidade específica, separada dos demais adolescentes e distinta
de estabelecimentos prisionais destinados a adultos. Essa medida busca garantir
a continuidade do processo socioeducativo, preservar a integridade física e
psicológica do interno e evitar o contato com o sistema penitenciário comum, o
que poderia comprometer sua ressocialização e aumentar a reincidência.

A emenda também tem como objetivo aumentar de 70 para 75 anos
a idade para a incidência da atenuante prevista no art. 65 do Código Penal,
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adequando-a à maior expectativa de vida da população. Além disso, altera o art.
115 do Código Penal para extinguir a redução pela metade do prazo prescricional
para menores de 21 anos, medida que busca evitar a impunidade decorrente de
prazos excessivamente curtos, e eleva de 70 para 75 anos a idade para aplicação
da redução da prescrição pela metade aos idosos, garantindo maior coerência e
proporcionalidade ao sistema penal.

Sala da comissão, 13 de agosto de 2025.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 45ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
SENADORA DAMARES ALVES PASSA A PRESIDÊNCIA AO SENADOR
PAULO PAIM. NA SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA DE Nº 1-CDH.

(PL 1473/2025)

Senador Paulo Paim

13 de agosto de 2025

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa

27



                            
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO – Representante do Estado do Rio de Janeiro - E-mail: sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br 
Senado Federal - Anexo I -  17º Pavimento – CEP: 70165-900 Brasília-DF - Telefones: (61) 3303-1717/ 3303-1718 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei (PL) nº 1473, de 2025, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para tornar mais rígidas as disposições 
a respeito da medida de internação; e o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para alterar os critérios etários de atenuante e de 
redução dos prazos de prescrição. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 
Projeto de Lei (PL) nº Projeto de Lei nº 1.473, de 2025, do Senador Fabiano 
Contarato, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), para tornar mais rígidas as disposições a respeito da medida 
de internação; e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para alterar os critérios etários de atenuante e de redução dos prazos de 
prescrição. 

A proposição é composta por quatro artigos.   

O artigo 1º altera o art. 121 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), suprimindo do caput a menção ao princípio da brevidade 
entre os que orientam a aplicação da medida de internação. Também são 
alterados os §§ 2º ao 5º do referido artigo. O § 2º passa a estabelecer que a 
reavaliação da internação, que permanece sem prazo determinado, ocorra 
anualmente, em vez de, no máximo, a cada seis meses. 
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Além disso, são inseridos os §§ 3º-A e 3º-B, com a finalidade de 
excepcionar o limite de três anos previsto no § 3º para a medida de internação. 
Conforme os novos dispositivos, quando o ato infracional for praticado com 
violência ou grave ameaça, o tempo máximo de internação poderá alcançar até 
cinco anos. Já nos casos de ato infracional doloso que atente contra a dignidade 
sexual ou resulte em morte, o prazo poderá ser aplicado em dobro. 

O § 4º é ajustado para contemplar os novos prazos introduzidos 
pelos §§ 3º-A e 3º-B, devendo tais limites ser considerados na liberação do 
adolescente ou na eventual progressão para os regimes de semiliberdade ou 
liberdade assistida. Por fim, o § 5º é modificado para majorar a idade da  
liberação compulsória para 23 anos de idade, admitindo-se, entretanto, a 
possibilidade de afastamento desse limite etário nos casos previstos nos novos 
§§ 3º-A e 3º-B. 

O art. 2º propõe modificações nos arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), com o objetivo de considerar 
como circunstância atenuante a idade igual ou superior a 80 anos do réu no 
momento da sentença, em substituição ao critério atualmente vigente, que 
estabelece esse marco aos 70 anos. Permanece, no entanto, a atenuante relativa 
ao agente com menos de 21 anos à época do fato. Além disso, sugere-se a 
revogação da regra que reduz pela metade os prazos prescricionais para os réus 
com menos de 21 anos ao tempo do crime, transferindo essa benesse para os 
casos em que o agente tiver mais de 80 anos na data da sentença — e não mais 
aos 70 anos, como atualmente previsto. 

O art. 3º propõe a revogação do § 1º do art. 122 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), o qual hoje dispõe que, em casos de 
descumprimento reiterado e injustificável de medida socioeducativa 
anteriormente imposta, a internação não poderá exceder o prazo de três meses, 
devendo sua aplicação ser fundamentada em decisão judicial, após o devido 
processo legal. 

Por fim, o art. 4º estabelece que a lei resultante da proposição 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor reconhece a proteção integral garantida 
pelo ECA, mas defende a necessidade de medidas mais rigorosas em casos 
graves, especialmente quanto à ampliação do tempo de internação, hoje 
limitado a três anos, o que muitas vezes impede a individualização adequada 
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da sanção. Também propõe ajustes no Código Penal, considerando o aumento 
da expectativa de vida no país. 

Antes de chegar a esta Comissão, a matéria foi analisada pela 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que aprovou 
parecer favorável com a Emenda nº 1 – CDH. Naquele colegiado, ressaltou-se 
a pertinência da ampliação do prazo máximo da medida de internação para até 
cinco anos, admitindo-se duração mais severa – de até dez anos – quando se 
tratar de atos infracionais praticados com violência, grave ameaça ou análogos 
a crimes hediondos. Destacou-se, nesse contexto, a necessidade de 
compatibilizar a resposta estatal com os princípios da proporcionalidade e da 
individualização das medidas socioeducativas. Também se considerou 
adequada a atualização dos critérios etários previstos no Código Penal, à luz do 
aumento da expectativa de vida da população. 

A Emenda nº 1 – CDH reformulou o art. 121 do ECA, 
estabelecendo prazos máximos de internação de cinco anos como regra geral e 
de até dez anos nos casos de maior gravidade, suprimiu o § 3º-B e introduziu o 
§ 5º-A, determinando que, quando o adolescente atingir a maioridade, deverá 
cumprir a medida em unidade específica, distinta de estabelecimento prisional 
comum. Também estabeleceu a liberação compulsória aos 23 anos de idade, 
ressalvados os casos de maior gravidade. Além disso, modificou o Código 
Penal, mantendo a atenuante para o agente menor de 21 anos na data do fato, 
mas reduzindo de 80 para 75 anos a idade a partir da qual se reconhece a 
atenuante de senilidade, com a correspondente alteração no art. 115 para prever 
a redução dos prazos de prescrição quando o agente era maior de 75 anos à 
época do crime. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Por força do que dispõe o art. 101, incisos I e II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
deve examinar as matérias que lhe são submetidas nos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, além de se pronunciar 
quanto ao mérito das matérias de competência da União, ressalvadas as 
atribuições das demais Comissões. 
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Não foram observados vícios que comprometam a 
constitucionalidade ou a juridicidade dos projetos ora analisados, nem óbices 
de natureza regimental. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade formal, a matéria 
tratada nas proposições versa sobre direito penal, inserindo-se no campo da 
competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal), 
admitindo-se a iniciativa de qualquer membro do Poder Legislativo Federal 
(art. 61, caput, da Carta Política).  

Quanto à constitucionalidade material, o projeto preserva a 
excepcionalidade da internação, ao prever reavaliação anual e prazos máximos, 
mas amplia a duração máxima da medida em consonância com a gravidade dos 
atos infracionais mais severos. A alteração mantém coerência com o princípio 
da proporcionalidade e com a diretriz da individualização da medida 
socioeducativa, sem afastar a proteção integral devida a crianças e 
adolescentes. 

No mérito, o Projeto de Lei mostra-se conveniente, oportuno e 
uma resposta legítima às demandas da sociedade.  

Adotamos como ponto de partida a versão aprovada pela CDH, à 
qual, contudo, propomos ajustes a fim de garantir maior coerência normativa e 
efetividade prática. 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo corrigir fragilidades 
históricas do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que, 
embora relevante à proteção integral, se mostra insuficiente para dar resposta 
adequada à crescente prática de atos infracionais graves por adolescentes. 

Incialmente propomos dois pontos essenciais: Instituir a audiência 
de custódia para adolescentes apreendidos em flagrante de ato infracional e 
ajustar o regime da internação provisória, afastando o prazo rígido de 45 dias e 
adotando critério de duração fundamentado na necessidade concreta, nos 
moldes da prisão preventiva prevista no Código de Processo Penal. 
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A realidade social revela que adolescentes vêm sendo utilizados 
por organizações criminosas como “mão de obra” para crimes violentos, 
justamente em razão da legislação excessivamente benevolente, que impõe 
limites artificiais ao tempo de internação provisória e dificulta o trabalho das 
autoridades de segurança pública e do Judiciário. 

O art. 108 do ECA prevê que a internação provisória do 
adolescente não poderá ultrapassar 45 dias. Na prática, isso significa que atos 
infracionais graves, inclusive homicídios, latrocínios, estupros e tráfico de 
drogas em larga escala, podem resultar na liberação precoce do infrator, 
independentemente da persistência da periculosidade ou da necessidade de 
resguardar a sociedade. 

Esse prazo fixo transforma-se em verdadeiro incentivo à 
impunidade, estimulando a reincidência e fragilizando a confiança da sociedade 
nas instituições. Ao adequar a internação provisória ao modelo da prisão 
preventiva do Código de Processo Penal, o presente Projeto permite que o 
adolescente permaneça privado de liberdade pelo tempo necessário, desde que 
fundamentado judicialmente, assegurando proteção efetiva à coletividade. 

A proposta também prevê a audiência de custódia no prazo de 24 
horas, garantindo que o Judiciário controle a legalidade da apreensão e 
verifique possíveis abusos. Assim, combina-se firmeza com garantias, 
fortalecendo a legitimidade da resposta estatal e evitando alegações de 
arbitrariedade. 

A criminalidade juvenil, em especial a prática de crimes violentos 
e de alta gravidade, tem causado enorme preocupação à sociedade. Famílias 
inteiras são destruídas por adolescentes que, amparados por uma legislação 
leniente, sabem que dificilmente sofrerão consequências proporcionais à 
gravidade de seus atos. 

Trata-se de medida necessária para restabelecer o equilíbrio entre 
a proteção integral do adolescente e o direito da sociedade à segurança pública. 
Ao prever a audiência de custódia, garante-se controle judicial imediato, com 
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transparência. Ao eliminar o prazo fixo de 45 dias para a internação provisória, 
permite-se que o Estado mantenha sob custódia aqueles adolescentes cuja 
liberdade representa risco concreto à ordem pública. 

No que se refere à ampliação do prazo máximo de internação, que 
passa a ser de cinco anos, e, nos casos de atos praticados com violência ou grave 
ameaça à pessoa, de até dez anos, merece ser mantida, entendemos que a 
medida se mostra proporcional e adequada.  

Com o mesmo objetivo, tramita nesta Casa o Projeto de Lei nº 
2.469, de 2019, de minha autoria, apresentado naquele ano em razão do 
entendimento, já então presente, de que a atualização legislativa sobre o tema 
é de elevada relevância e urgência para a sociedade. 

Também reputamos acertada a alteração do prazo de reavaliação 
da medida de seis meses para um ano, bem como a supressão da limitação da 
internação em até três meses por descumprimento reiterado de medida 
anteriormente imposta, que já não se mostrava compatível com a gravidade de 
certas condutas. Da mesma forma, é meritória a supressão da redução de prazos 
prescricionais pela metade para agentes menores de 21 anos, e a elevação da 
idade de 70 para 75 anos como critério para atenuação de pena e redução da 
prescrição. 

Entretanto, cumpre enfrentar uma lacuna persistente no sistema 
atual. Hoje, conforme o art. 122 do ECA, a internação só pode ser aplicada 
quando o ato infracional for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, 
em caso de reiteração em infrações graves, ou de descumprimento reiterado e 
injustificável de medida imposta. Isso significa que, para atos infracionais sem 
violência física, mas de exacerbada gravidade e reprovabilidade social, como o 
ato análogo ao tráfico de drogas – equiparado a crime hediondo pelo art. 5º, 
XLIII, da Constituição – a internação só pode ser decretada em caso de 
reiteração.  

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, na 
Súmula 492, é categórica nesse sentido: “O ato infracional análogo ao tráfico 
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de drogas, por si só, não conduz obrigatoriamente à imposição de medida 
socioeducativa de internação do adolescente, devendo ser observadas as 
hipóteses do art. 122 do ECA”. 

Essa limitação cria um contrassenso: delitos de altíssima 
gravidade, que o próprio legislador constituinte reconheceu como hediondos ou 
equiparados, não admitem internação imediata na esfera socioeducativa, salvo 
em caso de reiteração. O resultado é a percepção de impunidade e a utilização 
instrumental de adolescentes por organizações criminosas, que se valem do 
tratamento mais brando para recrutá-los em atividades ilícitas, sobretudo no 
tráfico de entorpecentes. 

Para corrigir essa distorção, propomos, no substitutivo, duas 
alterações centrais e harmônicas com o sistema. A primeira consiste em incluir, 
no § 3º-A do art. 121, a previsão de que o prazo máximo de internação de até 
dez anos também se aplica quando o ato infracional corresponder, em tese, a 
crime hediondo ou equiparado, ainda que não envolva violência ou grave 
ameaça. A segunda é ajustar o art. 122, inciso I, para permitir a aplicação da 
medida de internação tanto nos casos de atos cometidos com violência ou grave 
ameaça à pessoa, quanto nos atos infracionais análogos a crimes hediondos ou 
equiparados. Dessa forma, garante-se que, em situações como a do ato análogo 
ao tráfico de drogas, não seja mais necessária a comprovação de reiteração para 
que se aplique a internação, conferindo ao sistema maior racionalidade e 
eficácia. 

Convém esclarecer que o § 3º do art. 121, ao fixar o prazo máximo 
de cinco anos para as medidas de internação, continuará a reger as hipóteses 
não abrangidas pelo § 3º-A. Assim, o teto de cinco anos aplica-se às internações 
decretadas com fundamento no art. 122, II, em razão da reiteração em infrações 
graves que não sejam violentas nem equiparadas a hediondas, bem como no 
art. 122, III, por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta. Com isso, mantém-se a coerência do sistema: os casos 
de violência, grave ameaça ou de extrema gravidade social (hediondos e 
equiparados) terão teto de dez anos, ao passo que as hipóteses de reiteração ou 
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descumprimento injustificado, ainda que relevantes, permanecem limitadas a 
cinco anos. 

Suprimimos o § 5º do artigo 121, eliminando a liberação 
compulsória por idade, que hoje permite a extinção automática da medida antes 
de seu término, mesmo que ainda necessária para a reeducação do infrator. Este 
Projeto de Lei já prevê prazos máximos de internação de 5 e 10 anos, conforme 
as situações especificadas, o que torna o dispositivo dispensável. A medida 
preserva o caráter pedagógico da internação, reforça a autoridade judicial, 
protege a coletividade e impede o retorno prematuro de jovens infratores ao 
convívio social, alinhando-se ao princípio da proteção integral previsto no art. 
227 da Constituição, compreendido não apenas como garantia individual do 
adolescente, mas também como dever do Estado de proteger a sociedade, 
prevenindo a reincidência e assegurando condições de segurança pública. 

Além dessa adequação no ECA, o substitutivo também corrige 
uma incongruência no Código Penal ao eliminar a atenuante da menoridade 
relativa para réus com menos de 21 anos na data do fato. Essa previsão nasceu 
em um contexto histórico em que a maioridade civil, conforme o Código Civil 
então vigente, fixava-se aos 21 anos. Hoje, porém, tanto a maioridade civil 
quanto a penal foram unificadas aos 18 anos, idade a partir da qual se presume 
plena capacidade de compreensão e autodeterminação. Manter a atenuante da 
menoridade relativa, portanto, deixou de ter fundamento jurídico e social, 
perpetuando um benefício que não mais se coaduna com o ordenamento. Sua 
extinção reforça a coerência normativa e assegura tratamento igual a todos os 
imputáveis, em consonância com o princípio da proporcionalidade. 

Por fim, adequamos a redação dos arts. 65 e 115 do Código Penal 
à recente Lei nº 15.160, de 3 de julho de 2025, que previu exceções à aplicação 
da atenuante e da redução do prazo prescricional para crimes que envolvam 
violência sexual contra a mulher. 

Embora o ECA tenha se firmado sobre o princípio da proteção 
integral, a realidade demonstra a necessidade de reequilibrar o sistema, 
especialmente em casos de extrema violência ou de crimes equiparados a 
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hediondos, nos quais o atual limite de três anos de internação tem se mostrado 
ineficaz e gerador de sensação de impunidade. 

Diversos casos de grande repercussão ilustram essa necessidade. 
Um dos exemplos mais emblemáticos é o do chamado “caso Champinha”, em 
que um adolescente de 16 anos participou do sequestro, estupro e assassinato 
de Liana Friedenbach e do assassinato de Felipe Caffé, em 2003. Apesar da 
brutalidade dos crimes, cumpriu apenas o prazo máximo de internação previsto 
no ECA, sendo posteriormente mantido em unidade psiquiátrica devido à sua 
periculosidade.  

Mais recentemente, casos igualmente chocantes foram registrados. 
Em São Paulo, um adolescente de 16 anos confessou ter matado os pais e a irmã 
a tiros, dentro de casa, alegando desentendimentos e o fato de ter sido proibido 
de usar o celular. Após cometer o crime, ainda foi à academia, demonstrando 
frieza e ausência de remorso. Já no Rio de Janeiro, outro jovem de 16 anos 
matou os pais a marteladas por não ter sido autorizado a faltar à escola – ele 
desejava descansar antes da aula de jiu-jítsu. Em ambos os casos, a resposta 
penal aplicada, diante da atual legislação, é insuficiente para a gravidade dos 
atos praticados. 

A brevidade do tempo de internação compromete a possibilidade 
real de ressocialização, ao mesmo tempo em que incentiva a instrumentalização 
de menores por facções e grupos criminosos, que se aproveitam da legislação 
branda para usá-los na prática de delitos, inclusive como autores de homicídios, 
tráfico de drogas e roubos. 

A proposição pretende corrigir a desproporção na atual legislação, 
permitindo uma resposta mais adequada aos casos graves, ao viabilizar a 
aplicação efetiva de medidas pedagógicas, terapêuticas e de capacitação 
profissional que favoreçam a reabilitação do adolescente. Reforçando a 
proteção da sociedade e a credibilidade do sistema, equilibrando o dever de 
proteção aos menores com a necessidade de responsabilização proporcional 
diante da crescente reincidência juvenil. 
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Pelo exposto, entendemos que o substitutivo consolida as 
modificações necessárias, equilibrando o dever de proteção integral à criança e 
ao adolescente com a necessidade de responsabilização proporcional e efetiva 
diante da gravidade dos atos infracionais praticados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.473, de 2025, com acolhimento parcial da Emenda nº 1- CDH, nos termos 
da seguinte emenda substitutiva:  

 

PROJETO DE LEI Nº 1.473, DE 2025 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para tornar mais rígidas 
as disposições a respeito da medida de internação; e o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para alterar os critérios etários de 
atenuante e de redução dos prazos de prescrição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 106. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial 
competente e, em seguida, apresentado ao Ministério Público. 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas da apreensão, o adolescente 
deverá ser obrigatoriamente apresentado à autoridade judicial 
competente, em audiência de custódia, com a presença do Ministério 
Público e de seu defensor. 
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§ 2º Na audiência de custódia, o juiz decidirá sobre a legalidade 
da apreensão, verificará a ocorrência de maus-tratos ou violência e 
apreciará a necessidade de manutenção da internação provisória ou de 
liberação imediata. 

§ 3º Constatada qualquer ilegalidade ou abuso na apreensão, a 
autoridade judicial determinará o imediato relaxamento da medida, com 
comunicação ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

§ 4º O não encaminhamento do adolescente à audiência de 
custódia no prazo legal acarretará a imediata liberação do mesmo, sem 
prejuízo da apuração da responsabilidade da autoridade que deu causa 
ao descumprimento. 

§ 5º Se o juiz verificar que o adolescente é reincidente ou que 
porta arma de fogo ou simulacro, deverá denegar a liberação.  

§ 6º Se o juiz identificar fundado receio de conduta infracional 
habitual, considerando a existência de outros procedimentos de 
apuração de ato infracional em curso, ou se o adolescente já tiver sido 
liberado por outra infração, ainda que de natureza diversa, no período 
de até 2 (dois) anos anteriores à data da nova apreensão, deverá denegar 
a liberação.” (NR) 

...................................................................................... 

“Art. 108. A internação, antes da sentença, somente poderá ser 
determinada pela autoridade judicial, mediante decisão fundamentada, 
quando presentes elementos que evidenciem a necessidade da medida 
para: 

I – garantia da ordem pública; 

II – conveniência da instrução processual;  

III – assegurar a aplicação da lei; ou 

IV- prevenir a prática reiterada de condutas infracionais. 

§ 1º........................................................................ 

§ 2º Decretada a internação, deverá o órgão emissor da decisão 
revisar a necessidade de sua manutenção a cada 90 (noventa) dias, 
mediante decisão fundamentada, de ofício, sob pena de tornar a 
internação ilegal.  

§ 3º A internação provisória não terá prazo máximo 
predeterminado, perdurando enquanto subsistirem os motivos que a 
justificaram, devendo o juiz, em qualquer hipótese, fundamentar 
expressamente sua manutenção. 

§ 4º A internação provisória somente poderá ser determinada após 
a realização da audiência de custódia, assegurada a ampla defesa e a 
participação do Ministério Público.” (NR) 
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 “Art. 108-A. A audiência de custódia terá por finalidade 
assegurar o controle judicial imediato da legalidade da apreensão do 
adolescente, bem como a análise da necessidade da internação 
provisória ou de liberação imediata, em consonância com o princípio 
da prioridade absoluta e da excepcionalidade da privação de liberdade.  

Parágrafo único. Verificada a prática reiterada de condutas 
infracionais, o juiz poderá determinar a internação provisória do 
adolescente.” (NR) 

........................................................................................ 
“Art. 121. A internação constitui medida privativa de liberdade, 

sujeita aos princípios de excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

......................................................................................  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, a cada 
ano.  

§ 3º O prazo máximo de internação será de 5 (cinco) anos, 
ressalvados os casos dos § 3º-A deste artigo.  

§ 3º-A. Em caso de ato infracional cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa ou análogo a crime hediondo ou equiparado, o 
prazo de internação será de no máximo 10 (dez) anos.  

§ 4º Atingidos os limites estabelecidos nos parágrafos anteriores, 
o adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de 
semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º O adolescente que atingir a maioridade durante o 
cumprimento de medida socioeducativa deverá ser transferido para 
unidade específica e separada dos demais adolescentes, distinta de 
estabelecimentos prisionais destinados a adultos, garantindo-se a 
continuidade das ações socioeducativas e preservação de sua 
integridade física e psicológica.  

......................................................................................” (NR) 

“Art. 122. .................................................................... 

I – tratar-se de ato infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça à pessoa ou análogo a crime hediondo ou equiparado. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 65 ........................................................................ 
I - ser o agente maior de 75 (setenta e cinco) anos, na data da 

sentença, salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher;  

.......................................................................................” (NR)  

“Art. 115. É reduzido de metade o prazo da prescrição quando o 
criminoso era, na data da sentença, maior de 75 (setenta e cinto) anos, 
salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher.” (NR) 

Art. 3º Revoga-se o § 1º do art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala da Comissão, 
 
 

, Presidente 
 
 
, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 1473/2025, que “altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança

e do Adolescente), para tornar mais rígidas as disposições a respeito da medida de

internação; e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para

alterar os critérios etários de atenuante e de redução dos prazos de prescrição”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Danielle Cristine Cavali Tuoto, Promotora de Justiça do

Ministério Público do Estado Paraná (MPPR) e membro da Comissão Permanente

da Infância e da Juventude (COPEIJ), do Conselho Nacional dos Procuradores Gerais

(CNPG);

•    o Senhor Rodrigo Azambuja Martins, Defensor Público da Defensoria

Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPERJ) e membro da Comissão da Infância e

Juventude da Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos (ANADEP);

•    a Senhora Claudia Carletto, Presidente da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente (Fundação CASA);

•    a Senhora Deila Martins, Conselheira Nacional do Conselho Nacional

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA);

•    a Senhora Livia Vidal, Coordenadora-Geral do Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo (SINASE);
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•    o Senhor Roberto Bassan Peixoto, Presidente do Fórum Nacional dos

Gestores Estaduais do Sistema de Atendimento Socioeducativo (Fonacriad);

•    a Senhora Thaisi Bauer, Secretária Executiva da Coalizão pela

Socioeducação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por finalidade propor a realização de

audiência pública destinada a instruir o Projeto de Lei n° 1473, de 2025, que altera

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

tornar mais rígidas as disposições a respeito da medida de internação; e o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar os critérios

etários de atenuante e de redução dos prazos de prescrição.

A Constituição Federal de 1988 consagrou a doutrina da proteção

integral, pela qual se atribui à família, à sociedade e ao Estado o dever de

resguardar, com prioridade absoluta, os direitos de crianças e adolescentes. Nesse

sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) estabelece

que a medida de internação, de caráter privativo de liberdade, deve observar os

princípios da brevidade, da excepcionalidade e do respeito à condição peculiar de

pessoa em desenvolvimento.

Considerando tais parâmetros, é necessário observar que a alteração

proposta pelo pelo PL nº 1473 poderá ter impactos relevantes sobre o sistema

socioeducativo, notadamente quanto à duração da internação e ao número

de adolescentes atendidos nas unidades. Nesse cenário, torna-se pertinente a

realização de audiência pública para ouvir especialistas em direito, segurança

pública e infância e juventude, a fim de colher subsídios técnicos que permitam a

adequada avaliação das consequências jurídicas, sociais e institucionais da matéria.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento, com o objetivo de promover amplo debate
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e subsidiar uma decisão legislativa fundamentada e em consonância com o

ordenamento jurídico nacional e os compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil.

Sala da Comissão, 4 de setembro de 2025.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)

Senadora Eliziane Gama
(PSD - MA)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF252320485606, em ordem

cronológica:

1. Sen. Eliziane Gama 

2. Sen. Mara Gabrilli 
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